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CÂMARA  MUNICIPAL
Deliberações

Reunião  de  Câmara  realizada  em  13  de  Abril  de  2011

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  reunida  no  dia  13  de  Abril
de  2011,  deliberou  aprovar  as  seguintes  Propostas  que  lhe
foram  presentes  e  que  tomaram  a  forma  de  Deliberações,
como  se  seguem:

- Deliberação  n.º  191/CM/2011  (Proposta  n.º  191/2011) - Subscrita
pelos  Vereadores  Nunes  da  Silva  e  Maria  João  Mendes:

Aprovação  do  Relatório  e  Contas  2010  da  EMEL - Empresa  Pública  Municipal
de  Estacionamento  de  Lisboa,  E.E.M.

Pelouros:  Vereador  Nunes  da  Silva  e  Vereadora  Maria  João
Mendes.
Serviço:  DMF.

Considerando  que:

1 - As  empresas  do  sector  empresarial  local  regem-se  pela
Lei  n.º  53-F/2006,  de  29  de  Dezembro,  Regime  Jurídico
do  Sector  Empresarial  Local  (RJSEL),  pelos  respectivos
Estatutos  e,  subsidiariamente,  pelo  regime  do  sector  empresarial
do  Estado  e  pelas  normas  aplicáveis  às  sociedades  comerciais
(cf.  artigo  34.º  em  articulação  com  o  artigo  6.º  e  do  RJSEL);

2 - O  n.º  1  do  artigo  31.º  do  RJSEL  determina  que  «As  empresas
devem  apresentar  resultados  anuais  equilibrados»  e,  o  n.º  2
do  mesmo  artigo,  dispõe  «(. . .)  no  caso  de  o  resultado
de  exploração  anual  acrescido  dos  encargos  financeiros  se
apresentar  negativo,  é  obrigatória  a  realização  de  uma  trans-
ferência  financeira  a  cargo  dos  sócios,  na  proporção  respectiva
da  participação  social  com  vista  a  equilibrar  os  resultados
de  exploração  operacional  do  exercício  em  causa».  O  n.º  3
do  mesmo  artigo  estipula  que  «Os  sócios  de  direito  público
(. . .)  prevêem  nos  seus  orçamentos  anuais  o  montante  previsional
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necessário  à  cobertura  dos  prejuízos  de  exploração  anual
acrescido  dos  encargos  financeiros  que  sejam  da  sua  respon-
sabilidade».  O  n.º  4  estabelece  que  «No  caso  de  o  orçamento
anual  do  ano  em  causa  não  conter  verba  suficiente  para
a  cobertura  dos  prejuízos  (. . .),  deve  ser  inserida  uma  verba
suplementar  no  orçamento  do  exercício  subsequente,
efectuando-se  a  transferência  no  mês  seguinte  à  data
de  encerramento  das  contas»;

3 - A  alínea  b)  do  n.º  2  do  artigo  36.º  da  Lei  n.º  2/2007,
de  15  de  Janeiro  (Lei  de  Finanças  Locais),  na  redacção  dada
pela  Lei  n.º  67-A/2007,  de  31  de  Dezembro,  dispõe  que
para  efeitos  do  cálculo  do  limite  de  endividamento  líquido
e  do  limite  de  empréstimos  contraídos,  o  endividamento
líquido  total  municipal  inclui:  «O  endividamento  líquido
e  os  empréstimos  das  entidades  que  integram  o  sector
empresarial  local  (. . .),  proporcional  à  participação  do  Município
no  seu  capital  social  (. . .)»,  em  caso  de  incumprimento
das  regras  de  equilíbrio  das  contas  previstas  no  RJSEL;

4 - A  EMEL - Empresa  Pública  Municipal  de  Estacionamento
de  Lisboa,  E.E.M.,  que  se  passa  a  designar  abreviadamente
por  EMEL,  é  uma  empresa  do  sector  empresarial  local,
participada  a  100 %  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa,
encarregada  da  gestão  de  serviços  de  interesse  geral  e  tem
por  objecto  a  gestão  do  serviço  de  estacionamento  público
no  Município  de  Lisboa,  integrado  no  sistema  global  de
mobilidade  e  acessibilidades  definidos  pela  Câmara  Municipal
de  Lisboa;

5 - Nos  termos  do  artigo  19.º,  n.º  1,  alínea  d)  dos  Estatutos
da  EMEL  cabe  à  CMLisboa,  aprovar  o  Relatório  do  Conselho
de  Administração,  as  Contas  do  Exercício,  a  Proposta
de  Aplicação  dos  Resultados,  assim  como  o  Parecer
do  Fiscal  Único;

6 - A  EMEL  apresentou  o  Relatório  e  Contas  com  certificação
legal  pela  Grant  Thornton  &  Associados - SROC,  Ltd.ª  e  com
Parecer  do  Fiscal  Único,  documentos  que  se  anexam  como
parte  integrante  desta  Proposta,  em  conformidade  com
o  previsto  no  artigo  31.º  dos  seus  Estatutos.

 Da  certificação  legal  das  Contas  não  consta  observação  parti-
cular,  resultando  que  «(. . .)  as  Demonstrações  Financeiras
apresentam  de  forma  verdadeira  e  apropriada,  em  todos
os  aspectos  materialmente  relevantes  a  posição  financeira
da  EMEL  (. . .)  em  31  de  Dezembro  de  2010,  bem  como
o  resultado  das  suas  operações  no  exercício  findo  naquela
data,  em  confor-midade  com  os  princípios  contabilísticos
geralmente  aceites  em  Portugal.».

   O  Parecer  do  Fiscal  Único  dispõe  no  sentido  de  que  «Sejam
aprovados  o  Relatório  de  Gestão  e  as  Contas  do  Exercício
apresentados  pelo  Conselho  de  Administração  (. . .)»  e  de  que
«Seja  aprovada  a  Proposta  de  Aplicação  dos  Resultados
constante  (. . .)»  do  Relatório  de  Gestão;

7 - A  EMEL  apresenta  um  resultado  líquido  positivo,  a  par
com  resultados  operacionais  positivos,  que  cobrem  os  custos
financeiros,  não  se  encontrando  em  posição  de  desequilíbrio
nos  termos  do  artigo  31.º  do  RJSEL,  conforme  Quadro  1,
que  se  anexa  como  parte  integrante  desta  Proposta.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere,  ao  abrigo
das  disposições  conjugadas  da  alínea  d)  do  n.º  7  do  artigo  64.º
da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  Setembro,  na  redacção
que  lhe  foi  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  Janeiro,
com  os  artigos  6.º,  15.º,  31.º,  34.º  e  39.º  da  Lei  n.º  53-F/
/2006,  de  29  de  Dezembro,  bem  como  com  a  alínea  d)
do  n.º  1  do  artigo  19.º  dos  Estatutos  da  empresa:

1 - Aprovar  o  Relatório  do  Conselho  de  Administração  e  as  Contas
da  EMEL - Empresa  Pública  Municipal  de  Estacionamentos
de  Lisboa,  E.E.M.,  assim  como  a  Proposta  de  Aplicação
dos  Resultados,  constante  do  ponto  7  do  citado  Relatório,
e  o  Parecer  do  Fiscal  Único,  relativas  ao  Exercício  de  2010.

(Aprovada  por  maioria,  com  9  votos  a  favor,  1  voto  contra
e  5  abstenções.)
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C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (45)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (46) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (47)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (48) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (49)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (50) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (51)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (52) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (53)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (54) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (55)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (56) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (57)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (58) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (59)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (60) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (61)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (62) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (63)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (64) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (65)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (66) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (67)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (68) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (69)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (70) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (71)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (72) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (73)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (74) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (75)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (76) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (77)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (78) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (79)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (80) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (81)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (82) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (83)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (84) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (85)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (86) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011

- Deliberação  n.º  192/CM/2011  (Proposta  n.º  192/2011) - Subscrita  pelos  Vereadores  Nunes  da  Silva  e  Maria  João  Mendes:

Aprovar  o  Plano  de  Actividades  e  Orçamento  2011  da  EMEL - Empresa  Pública  Municipal  de  Estacionamento  de  Lisboa,  E.E.M.

Pelouros:  Vereador  Nunes  da  Silva  e  Vereadora  Maria  João  Mendes.

Considerando  que:

1 - A  EMEL - Empresa  Pública  Municipal  de  Estacionamento  de  Lisboa,  E.E.M.,  que  se  passa  a  designar  abreviadamente
por  EMEL,  é  uma  empresa  do  sector  empresarial  local,  participada  a  100 %  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  encarregada
da  gestão  de  serviços  de  interesse  geral  e  tem  por  objecto  a  gestão  do  serviço  de  estacionamento  público  no  Município
de  Lisboa,  integrado  no  sistema  global  de  mobilidade  e  acessibilidades  definidos  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa;

2 - As  empresas  do  sector  empresarial  local  regem-se  pela  Lei  n.º  53-F/2006,  de  29  de  Dezembro,  Regime  Jurídico  do  Sector
Empresarial  Local  (RJSEL),  pelos  respectivos  Estatutos  e,  subsidiariamente,  pelo  regime  do  sector  empresarial  do  Estado
e  pelas  normas  aplicáveis  às  sociedades  comerciais  (cf.  artigo  34.º  em  articulação  com  o  artigo  6.º  do  RJSEL);

3 - Nos  termos  da  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  19.º  dos  Estatutos  da  empresa  cabe  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  a  aprovação
dos  documentos  previsionais  da  empresa  no  âmbito  dos  poderes  de  tutela  e  superintendência.  Assim  também  dispõe  a  Lei
n.º  53-F/2006,  de  29  de  Dezembro,  no  quadro  do  enunciado  da  tutela  económica  e  financeira  das  entidades  empresariais;

4 - O  Conselho  de  Administração  da  EMEL  entregou  para  apreciação  e  aprovação  pela  Câmara  o  Plano  de  Actividades
e  Orçamento  2011,  que  se  anexa  como  parte  integrante  da  presente  proposta;

5 - O  Relatório  do  Fiscal  Único  expressa  que  «Em  nossa  opinião  (. . .),  emitimos  Parecer  favorável  sobre  o  Plano  de  Actividades
e  Orçamento  da  EMEL  para  2001.»,  com  excepção  de  «(. . .)  sérias  reservas  sobre  a  exequibilidade  e  realização  do  nível
do  investimento  previsto,  salvo  se  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  aprovar  condições  que  garantam  a  concretização  dos  mesmos.».

Tenho  a  honra  de  propor  ao  Plenário  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  que  delibere,  nos  termos  das  disposições  conjugadas
da  alínea  d)  do  n.º  7  do  artigo  64.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  Setembro,  com  a  redacção  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,
de  11  de  Janeiro,  do  artigo  39.º  da  Lei  n.º  53-F/2006,  de  29  de  Dezembro  e  da  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  19.º  dos  Estatutos
da  EMEL:

1 - Aprovar  o  Plano  de  Actividades  e  Orçamento  2011  da  EMEL - Empresa  Pública  Municipal  de  Estacionamento  de  Lisboa,  E.E.M.

(Aprovada  por  maioria,  com  9  votos  a  favor,  2  votos  contra  e  4  abstenções.)



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (87)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (88) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (89)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (90) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (91)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (92) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (93)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (94) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (95)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (96) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (97)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (98) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (99)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (100) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (101)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (102) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (103)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (104) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (105)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (106) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (107)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (108) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (109)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (110) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (111)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (112) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (113)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (114) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (115)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (116) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (117)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (118) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (119)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (120) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011

- Deliberação  n.º  193/CM/2011  (Proposta  n.º  193/2011) - Subscrita  pelos  Vereadores  Nunes  da  Silva  e  Maria  João  Mendes:

Aumento  de  capital  social  da  EMEL

Pelouros:  Vereador  Fernando  Nunes  da  Silva  e  Vereadora  Maria  João  Azevedo  Mendes.

Considerando  que:

1 - O  capital  da  EMEL - Empresa  Pública  Municipal  de  Estacionamento,  E.E.M.,  é  actualmente  de  3 960 000  euros  (três  milhões
novecentos  e  sessenta  mil  euros);

2 - Apreciadas  as  Contas  de  Exercício  da  EMEL - Empresa  Pública  Municipal  de  Estacionamento,  E.E.M.,  referentes  ao  ano
de  2010,  constata-se  que  os  capitais  próprios  da  empresa  se  cifram,  actualmente,  em  3 884 919,78  euros  (três  milhões
oitocentos  e  oitenta  e  quatro  mil  novecentos  e  dezanove  euros  e  setenta  e  oito  cêntimos),  constante  do  Balanço,  por  motivo
de  arredondamento,  no  valor  de  3 884 921  euros;

3 - É  obrigação  da  empresa  manter  níveis  de  sustentabilidade  económica  e  financeira,  que  permitam  assegurar  a  satisfação
dos  objectivos  da  política  de  mobilidade  da  cidade,  segundo  padrões  de  elevada  qualidade  de  serviço;

4 - O  forte  programa  de  investimentos  previsto  para  o  quinquénio  em  curso  (2010-2014),  orientado  prioritariamente  para
a  expansão  da  actividade  e  modernização  tecnológica,  obriga,  inevitavelmente,  ao  forte  recurso  a  financiamento  externo
à  empresa,  que  para  tal  deve  estar  preparada  com  uma  adequada  estrutura  patrimonial  e  de  capitais;

5 - O  referido  plano  de  investimentos,  que  responde  também  às  próprias  orientações  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,
num  total  de  aproximadamente  33 000 000  euros  (trinta  e  três  milhões  de  euros),  dos  quais  cerca  de  17 500 00  euros
(dezassete  milhões  e  quinhentos  mil  euros)  em  2011-2012,  coincide  com  uma  conjuntura  crítica  e  de  difícil  acessibilidade
ao  crédito;

6 - Urge  assim,  melhorar  o  balanço  e  os  indicadores  clássicos  de  solvabilidade  e  solidez  financeira  da  empresa  e  responder
mais  favoravelmente  às  exigências  de  análise  de  risco  de  crédito  por  parte  das  instituições  financeiras,  como  forma  de  assegurar
as  melhores  condições  de  financiamento;

7 - A  convergência  de  um  programa  de  investimentos  desta  natureza  e  dimensão  com  a  manutenção  da  situação  actual,
sem  realização  deste  aumento  de  capital  social  ora  solicitado,  provocaria  desequilíbrios  notórios  e  indesejáveis  na  estrutura
patrimonial  e  financeira  da  empresa;

8 - Deste  modo,  é  exigível  que  se  proceda  ao  aumento  do  capital  social  da  EMEL,  E.E.M.,  por  transformação  dos  créditos
que  a  CML  possui  sobre  a  empresa,  com  vista  a  manter  adequados  padrões  de  solvabilidade  e  de  equilíbrio  patrimonial;

9 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  a  31  de  Dezembro  de  2010,  detinha  sobre  a  EMEL,  E.E.M.,  créditos  no  valor  de  10 514 123,12  euros
(dez  milhões  quinhentos  e  catorze  mil  cento  e  vinte  e  três  euros  e  doze  cêntimos),  resultantes  do  «fee»  de  concessão  acumulado
até  à  data.

Propõe-se  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere,  nos  termos  do  disposto  no  n.º  2  do  artigo  20.º  dos  Estatutos  da  EMEL
- Empresa  Pública  Municipal  de  Estacionamento  de  Lisboa,  E.E.M.,  e  nos  termos  do  disposto  no  n.º  2  do  artigo  37.º  da  Lei
n.º  53-F/2006,  de  29  de  Dezembro  e,  ainda,  nos  termos  da  alínea  d)  do  n.º  7  do  artigo  64.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de
Setembro,  na  redacção  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2006,  de  11  de  Janeiro:

A)  Aumentar  o  capital  da  empresa  de  3 960 000  euros  (três  milhões  novecentos  e  sessenta  mil  euros)  para  14 000 000  euros
(catorze  milhões  de  euros),  sendo  assim  este  aumento  no  valor  de  10 040 000  euros  (dez  milhões  e  quarenta  mil  euros).
O  aumento  de  capital  social  da  EMEL - Empresa  Pública  Municipal  de  Estacionamento,  E.E.M.,  deverá  ser  integralmente
realizado  pelo  Município  de  Lisboa  mediante  entrada  em  espécie,  correspondente  à  conversão,  em  capital,  do  crédito  de  igual
montante  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  detém  sobre  a  EMEL,  E.E.M.;

B)  Alterar  o  n.º  1  do  artigo  20.º  dos  Estatutos  da  EMEL - Empresa  Pública  Municipal  de  Estacionamento,  E.E.M.,  que,
em  conformidade  com  o  ponto  anterior,  passará  a  ter  a  seguinte  redacção:

«Artigo  20.º

(Capital  Estatutário)

O  capital  da  EMEL,  E.E.M.,  é  de  14 000 000  euros  (catorze  milhões  de  euros),  integralmente  realizado.».

C)  A  parte  remanescente  do  crédito  detido  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa  sobre  a  EMEL,  à  data  de  31  de  Dezembro
de  2010,  nos  termos  apurados  no  Relatório  e  Contas  deste  ano,  no  montante  de  474 123,12  euros  (quatrocentos  e  setenta
e  quatro  mil  cento  e  vinte  e  três  Euros  e  doze  cêntimos)  é  liquidado  pela  EMEL  nos  termos  e  condições  que  vierem
a  ser  determinados  por  deliberação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  no  período  do  exercício  em  curso.

(Aprovada  por  maioria,  com  9  votos  a  favor,  3  votos  contra  e  3  abstenções.)
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- Deliberação  n.º  194/CM/2011  (Proposta  n.º  194/2011)
- Subscrita  pelas  Vereadoras  Helena  Roseta  e  Maria  João
Mendes:

Aprovar  o  Relatório  e  Contas  de  2010  da  Gebalis - Gestão  de  Bairros
Municipais  de  Lisboa,  E.E.M.

Pelouros:  Habitação  e  Finanças.
Serviço:  DMF.

Considerando  que:

1 - As  empresas  do  sector  empresarial  local  regem-se  pela
Lei  n.º  53-F/2006,  de  29  de  Dezembro,  Regime  Jurídico
do  Sector  Empresarial  Local  (RJSEL),  pelos  respectivos
Estatutos  e,  subsidiariamente,  pelo  regime  do  sector  empresarial
do  Estado  e  pelas  normas  aplicáveis  às  sociedades  comerciais
(cf.  artigo  34.º  em  articulação  com  artigo  6.º  do  RJSEL);

2 - O  n.º  1  do  artigo  31.º  do  RJSEL  determina  que  «As  empresas
devem  apresentar  resultados  anuais  equilibrados»  e,  o  n.º  2
do  mesmo  artigo,  dispõe  «(. . .)  no  caso  de  o  resultado
de  exploração  anual  acrescido  dos  encargos  financeiros
se  apresentar  negativo,  é  obrigatória  a  realização  de  uma
transferência  financeira  a  cargo  dos  sócios,  na  proporção
respectiva  da  participação  social  com  vista  a  equilibrar
os  resultados  de  exploração  operacional  do  exercício
em  causa».  O  n.º  3  do  mesmo  artigo  estipula  que  «Os  sócios
de  direito  público  (. . .)  prevêem  nos  seus  orçamentos  anuais
o  montante  previsional  necessário  à  cobertura  dos  prejuízos
de  exploração  anual  acrescido  dos  encargos  financeiros
que  sejam  da  sua  responsabilidade».  O  n.º  4  estabelece
que  «No  caso  de  o  orçamento  anual  do  ano  em  causa  não
conter  verba  suficiente  para  a  cobertura  dos  prejuízos
(. . .),  deve  ser  inserida  uma  verba  suplementar  no  orçamento
do  exercício  subsequente,  efectuando-se  a  transferência
no  mês  seguinte  à  data  do  encerramento  das  contas»;

3 - A  alínea  b)  do  n.º  2  do  artigo  36.º  da  Lei  n.º  2/2007,
de  15  de  Janeiro  (Lei  das  Finanças  Locais),  na  redacção
dada  pela  Lei  n.º  67-A/2007,  de  31  de  Dezembro,  dispõe
que  para  efeitos  de  cálculo  do  limite  de  endividamento
líquido  e  do  limite  de  empréstimos  contraídos,  o  endivi-
damento  líquido  total  municipal  inclui:  «O  endividamento
líquido  e  os  empréstimos  das  entidades  que  integram  o  sector
empresarial  local  (. . .),  proporcional  à  participação  do  Município
no  seu  capital  social  (. . .)»,  em  caso  de  incumprimento
das  regras  de  equilíbrio  das  contas  previstas  no  RJSEL;

4 - A  Gebalis - Gestão  de  Bairros  Municipais  de  Lisboa,  E.E.M.,
que  se  passa  a  designar  abreviadamente  por  Gebalis,  é  uma
empresa  do  sector  empresarial  local,  participada  a  100 %
pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  que  tem  como  objecto
a  promoção  do  desenvolvimento  local,  desenvolvendo  a  actividade
de  gestão  social,  patrimonial  e  financeira  dos  bairros  municipais,
nos  termos  a  definir  pela  CMLisboa;

5 - Nos  termos  da  alínea  d)  do  n.º  1  do  artigo  15.º  dos  Estatutos
da  empresa  cabe  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  a  aprovação
do  Relatório  do  Conselho  de  Administração,  as  Contas  do  Exercício,
a  Proposta  de  Aplicação  dos  Resultados,  assim  como  o  Parecer
do  Fiscal  Único;

6 - A  Gebalis  apresentou  o  Relatório  e  Contas  com  certificação
legal  pela  Grant  Thornton  &  Associados - SROC,  Ltd.ª,
e  com  Parecer  do  Fiscal  Único,  documentos  que  se  anexam
como  parte  integrante  desta  Proposta,  em  conformidade
com  o  previsto  no  artigo  28.º  dos  seus  Estatutos.

  Não  obstante  as  reservas  indicadas  nos  pontos  7  a  9
da  Certificação  Legal  de  Contas,  relativas  ao  entendimento
da  Inspecção  Tributária  de  que  a  Gebalis  deveria  liquidar
IVA  sobre  o  valor  das  rendas  que  cobra  aos  moradores  dos
bairros,  com  a  consequente  emissão,  pela  Direcção-Geral
dos  Impostos,  de  liquidações  oficiosas  de  IVA,  relativas  aos
exercícios  de  2006  a  2008,  com  o  valor  de  14 750 193  euros,
à  não  efectivação,  pela  CMLisboa,  das  transferências  previstas
no  artigo  31.º  do  RJSEL  atinentes  aos  exercícios  de  2007,
2008  e  2009,  com  aprovação  de  uma  transferência  de
12 300 000  euros  ainda  não  concretizada,  e  à  transferência,
pela  Gebalis  no  exercício  de  2008,  para  cobertura  dos  prejuízos
de  exercícios  anteriores,  de  17 599 718  euros  de  proveitos
diferidos  para  resultados  transitados,  só  admissível  na  medida
em  que  a  CMLisboa  celebre  Contratos-programa  com
a  empresa  para  suportar  os  custos  relacionados,  a  opinião
expressa  na  mesma  é  de  que  «as  (. . .)  Demonstrações
Financeiras  apresentam  de  forma  verdadeira  e  apropriada,
em  todos  os  aspectos  materialmente  relevantes,  a  posição
financeira  da  Gebalis  (. . .),  bem  como  o  resultado  das  suas
operações  no  exercício  findo  (. . .),  em  conformidade  com
os  princípios  contabilísticos  geralmente  aceites  em  Portugal».

  Os  Revisores  enfatizam,  nomeadamente:  que  as  Demons-
trações  Financeiras  foram  «preparadas  no  pressuposto
da  continuidade  das  operações  da  empresa,  cuja  validade,
considerando  a  absorção  de  mais  de  metade  do  capital
social  por  prejuízos  acumulados,  depende  da  efectiva  realização
de  futuras  operações  lucrativas  e  do  apoio  financeiro
da  CML.  Nesta  conformidade,  as  Demonstrações  Finan-
ceiras  não  incluem  quaisquer  ajustamentos  a  activos,  passivos,
gastos  e  rendimentos  que  resultariam  do  facto  de  se  revelar
inapropriada  a  continuidade  das  operações»;  «De  acordo
com  o  estipulado  no  artigo  31.º  do  RJSEL  (. . .),  o  resultado
de  exploração  anual  operacional  acrescido  dos  encargos
financeiros  da  GEBALIS  ascenderam  a  2 436 183  euros
negativos,  a  CML  deve  proceder  à  respectiva  transferência
no  exercício  de  2011»;  na  sequência  da  acção  inspectiva
aos  exercícios  de  2006  a  2008,  a  DGI  procedeu  à  correcção
da  matéria  colectável  em  sede  de  IRC  e  a  Gebalis  requereu
a  revisão  oficiosa  das  liquidações,  tendo  recebido,  em  2011/
/03/01,  o  Projecto  de  Decisão  que  conclui  «(. . .)  deverão
ser  anulados  os  valores  dos  proveitos  acrescidos  pelos
Serviços  de  Inspecção  Tributária  (…)»;  no  exercício  de  2010
foi  ultrapassada  a  Reserva  que  constava  na  Certificação
Legal  das  Contas  de  2009  relativa  ao  facto  da  Gebalis  não
poder  concluir  sobre  se  os  saldos  existentes  com  a  CML
seriam  aceites  por  esta.

   O  Parecer  do  Fiscal  Único  dispõe  no  sentido  de  que  «Sejam
aprovados  o  Relatório  de  Gestão  e  as  Contas  do  Exercício
apresentados  pelo  Conselho  de  Administração  relativos
ao  exercício  findo  em  31  de  Dezembro  de  2010»,  e  de  que
«Seja  aprovada  a  Proposta  de  Aplicação  dos  Resultados
constante  do  primeiro  documento»;
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7 - A  Gebalis  apresenta  um  resultado  líquido  do  exercício  negativo,  com  um  resultado  operacional,  acrescido  de  encargos
financeiros,  negativo,  o  que  a  coloca  em  posição  de  desequilíbrio  à  luz  do  disposto  no  artigo  31.º  do  RJSEL,  no  valor
de  2 436 183  euros,  relevando  para  a  CMLisboa  100 %  deste  valor,  conforme  Quadro  I,  que  se  anexa  como  parte  integrante
desta  Proposta;

8 - A  Gebalis  apresentava,  em  2010/12/31,  endividamento  líquido  (i.e.,  tinha  passivos  superiores  a  activos,  atentas  as  contas
que  entram  para  a  contabilização  daquele),  mas  não  apresentava  passivos  financeiros  de  médio  e  longo  prazo,  pelo  que  está
em  desequilíbrio  à  luz  do  artigo  31.º  do  RJSEL  e  releva  para  o  endividamento  municipal  no  final  do  ano;

9 - A  Gebalis  apresenta,  em  2010/12/31,  um  valor  de  capitais  próprios  de  318 669  euros,  para  um  capital  social
de  1 300 000  euros,  conforme  evidenciado  nas  Contas  de  2010 - Balanço  e  Quadro  I,  o  que  a  coloca  no  âmbito  do  artigo  35.º
do  Código  das  Sociedades  Comerciais.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere,  ao  abrigo  das  disposições  conjugadas  da  alínea  d)  do  n.º  7  do  artigo  64.º
da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  Setembro,  com  a  redacção  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  Janeiro,  com  os  artigos  6.º,
15.º,  31.º,  34.º,  39.º  e  44.º  da  Lei  n.º  53-F/2006,  de  29  de  Dezembro,  bem  como  com  a  alínea  d)  do  n.º  1  do  artigo  15.º
dos  Estatutos  da  empresa:

- Aprovar  o  Relatório  do  Conselho  de  Administração  e  Contas  da  Gebalis - Gestão  de  Bairros  Municipais  de  Lisboa,  E.E.M.,
assim  como  a  Proposta  de  Aplicação  dos  Resultados  constante  da  página  79  do  citado  Relatório,  e  o  Parecer  do  Fiscal
Único,  relativas  ao  Exercício  de  2010.

(Aprovada  por  maioria,  com  9  votos  a  favor  e  5  votos  contra.  O  Vereador  Ruben  de  Carvalho  não  participou  na  votação.)
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- Deliberação  n.º  195/CM/2011  (Proposta  n.º  195/2011)
- Subscrita  pelas  Vereadoras  Helena  Roseta  e  Maria  João
Mendes:

Aprovação  do  Plano  de  Actividades  e  Orçamento  2011  da  Gebalis - Gestão
de  Bairros  Municipais  de  Lisboa,  E.M.

Pelouros:  Habitação  e  Finanças.
Serviços  ou  Empresas  Municipais:  GEBALIS,  DMF  e  DMH.

Considerandos:

1 - A  Gebalis - Gestão  de  Bairros  Municipais  de  Lisboa,  E.M.,
que  se  passa  a  designar  abreviadamente  por  Gebalis,  é  uma
empresa  do  sector  empresarial  local,  participada  a  100 %
pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  que  tem  como  objecto
a  promoção  do  desenvolvimento  local,  desenvolvendo  a  actividade
de  gestão  social,  patrimonial  e  financeira  dos  bairros  municipais,
nos  termos  a  definir  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa;

2 - As  empresas  do  sector  empresarial  local  regem-se  pela
Lei  n.º  53-F/2006,  de  29  de  Dezembro,  Regime  Jurídico
do  Sector  Empresarial  Local  (RJSEL),  pelos  respectivos
Estatutos  e,  subsidiariamente,  pelo  regime  do  sector  empre-
sarial  do  Estado  e  pelas  normas  aplicáveis  às  sociedades
comerciais  (cf.  artigo  34.º  do  Código  das  Sociedades
Comerciais  em  articulação  com  artigo  6.º  do  RJSEL);

3 - Nos  termos  da  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  15.º  dos  Estatutos
da  empresa  cabe  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  a  aprovação
dos  documentos  previsionais  da  empresa  no  âmbito  dos  poderes
de  tutela  e  superintendência.  Assim  também  dispõe  a  Lei
n.º  53-F/2006,  de  29  de  Dezembro,  no  quadro  do  enunciado
da  Tutela  económica  e  financeira  das  entidades  empresariais;

4 - Nos  termos  da  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  15.º  dos  Estatutos
de  empresa  cabe  à  Câmara  Municipal  «aprovar  orientações
genéricas  e  emitir  directivas  e  instruções  genéricas  ao  Conselho
de  Administração  no  âmbito  dos  objectivos  a  prosseguir»;

5 - A  CML  deliberou,  pela  aprovação  da  Proposta  n.º  567/
/2010,  de  13  de  Outubro,  as  seguintes  orientações  genéricas:

- Manutenção  da  Gebalis  num  cenário  de  ajustamento  envolvendo
redução  de  efectivos  e  concentração  dos  gabinetes  de  bairro
em  3  a  5  unidades,  em  articulação  com  a  proposta  de  reestru-
turação  orgânica  da  CML;

- Transferência  de  12 300 000  euros  (doze  milhões  e  trezentos
mil  euros)  para  reforço  de  capitais  próprios  em  2011,
subordinada  à  apresentação  de  um  plano  previsional
de  mapas  de  demonstração  de  fluxos  de  caixa  líquidos,
actualizados  na  óptica  do  equilíbrio  plurianual  dos  resultados
de  exploração  (n.º  5  do  artigo  31.º  da  Lei  n.º  53-F/2006,
de  29  de  Dezembro);

- Celebração  com  o  Conselho  de  Administração  da  Gebalis
de  um  contrato  de  gestão  para  recuperação  em  8  anos
de  12 300 000  euros  (doze  milhões  e  trezentos  mil  euros),
em  condições  a  definir  pela  CML;

- A  submissão  a  apreciação  pelo  Executivo  dos  relatórios
trimestrais  de  actividades  e  execução  orçamental  previstos
nos  Estatutos  da  Gebalis;

- A  definição  pelo  Pelouro  da  Habitação  das  orientações
programáticas  para  2011  para  enquadrar  o  próximo  Orçamento
e  Plano  da  Gebalis,  nos  termos  dos  seus  Estatutos;

- A  criação  de  um  Conselho  Consultivo  da  Gebalis,  com  composição
e  competências  a  definir  e  a  integrar  em  alteração  estatutária;

- A  informação  sobre  esta  deliberação  à  Assembleia  Municipal.

6 - As  orientações  acima  referidas  foram  seguidas,  à  excepção
do  contrato  de  gestão,  cujos  termos  estão  a  ser  equacionados
para  ser  oportunamente  submetido  à  apreciação  da  CML;

7 - Os  relatórios  trimestrais  do  2.º  e  3.º  trimestre  de  2010
apresentam-se  em  anexo  a  esta  proposta.  O  relatório
trimestral  do  4.º  trimestre  corresponde  ao  Relatório  e  Contas
de  2010  da  Gebalis,  que  oportunamente  será  submetido
à  aprovação  da  CML;

8 - As  orientações  programáticas  emitidas  pelo  Pelouro
da  Habitação  à  Gebalis  estão  consubstanciadas  no  «Programa
integrado  de  gestão  e  requalificação  dos  bairros  municipais»,
distribuído  a  todos  os  Senhores  Vereadores  em  2010,
no  quadro  do  Programa  de  Execução  Financeira  da  revisão
do  Plano  Director  Municipal  e  incluído  nos  anexos  da  presente
proposta  de  Plano  de  Actividades  da  Gebalis  para  2011;

9 - Foi  verificada  a  consistência  entre  os  montantes  de  trans-
ferências  previstos  no  Plano  e  Orçamento  da  CML  para  2011
aprovado  pela  Assembleia  Municipal  e  os  presentes  Plano
e  Orçamento  da  Gebalis  para  2011;

10 - Está  preparada  uma  proposta  de  alteração  de  Estatutos
da  Gebalis  a  submeter  à  apreciação  da  CML  e  da  AML;

11 - A  reestruturação  da  Gebalis  está  a  ser  articulada
com  a  reestruturação  orgânica  da  CML,  nomeadamente
com  a  futura  Direcção  Municipal  de  Habitação  e  Desen-
volvimento  Social  e  com  a  delimitação  geográfica  das  futuras
Unidades  de  Intervenção  Territorial;

12 - A  Assembleia  Municipal  foi  informada  das  decisões  tomadas
sobre  a  Gebalis  através  da  sua  Comissão  Permanente
Habitação,  Reabilitação  Urbana  e  Bairros  Municipais;

13 - O  Conselho  de  Administração  da  Gebalis  enviou
para  apreciação  e  aprovação  pela  Câmara  o  Orçamento
e  Plano  2011,  que  se  anexam  como  parte  integrante
da  presente  proposta;

14 - O  Parecer  do  Fiscal  Único  é  de  que  «sejam  aprovados
os  Instrumentos  de  Gestão  Previsionais  para  o  ano  2010
apresentados  pelo  Conselho  de  Administração  da  Gebalis».
Não  havendo  ênfases  nem  reservas,  são  de  relevar
os  seguintes  pontos  referidos  naquele  Parecer:

a)  «Quanto  à  situação  financeira  (. . .)  continua  pendente
o  não  cumprimento  do  disposto  no  artigo  35.º  do  Código
das  Sociedades  Comerciais»;

b)  «A  Gebalis  não  prevê  nas  Demonstrações  Financeiras  para
2011,  o  recebimento  de  7576  mil  euros  devidos  pela  CML,
nos  termos  do  artigo  31.º  da  Lei  n.º  53-F/2006,
valor  acumulado  em  31  de  Dezembro  de  2010,  a  título
de  reposição  dos  resultados  operacionais  negativos
adicionados  dos  juros  suportados  pela  empresa.  Este
valor  a  receber  pressupõe  que  será  transferido  em  2011
para  a  Gebalis,  a  quantia  de  12 300  mil  euros  a  título
de  recomposição  dos  capitais  próprios  (. . .)»;
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c)  «(. . .)  (i)  serão  transferidos  para  a  Gebalis  os  valores  inscritos  no  Orçamento  da  CML,  4600  mil  euros  a  título  de  Contratos-
-programa  e  1350  mil  euros  para  intervenções  nos  espaços  públicos,  e  o  valor  constante  da  Deliberação  da  CML  n.º  567/
/2010,  de  12 300  mil  euros  para  recomposição  dos  capitais  próprios  (. . .),  (iii)  a  GEBALIS  não  entregará  à  CML  qualquer
valor  a  título  de  rendas  recebidas  e  (iv)  a  estimativa  das  rendas  a  emitir  e  a  receber  tem  um  elevado  grau  de  concretização».

Proposta:

- Propomos  ao  Plenário  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  que  delibere,  nos  termos  das  disposições  conjugadas  da  alínea  d)
do  n.º  7  do  artigo  64.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  Setembro,  com  a  redacção  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  Janeiro,
do  artigo  39.º  da  Lei  n.º  53-F/2006,  de  29  de  Dezembro  e  da  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  15.º  dos  Estatutos  da  empresa,
aprovar  o  Plano  de  Actividades  e  Orçamento  2011  da  GEBALIS - Gestão  de  Bairros  Municipais  de  Lisboa,  E.E.M.

(Aprovada  por  maioria,  com  8  votos  a  favor,  5  votos  contra  e  1  abstenção.  O  Vereador  Ruben  de  Carvalho  não  participou
na  votação.)

ANEXOS

Plano  de  Actividades  e  Orçamento  da  Gebalis  para  2011.

Relatório,  Balanço  e  Demonstração  de  Resultados  da  Gebalis - 2.º  trimestre  de  2010.

Relatório,  Balanço  e  Demonstração  de  Resultados  da  Gebalis - 3.º  trimestre  de  2010.
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M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (302) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (303)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (304) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (305)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (306) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (307)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (308) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (309)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (310) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (311)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (312) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (313)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (314) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (315)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (316) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (317)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (318) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (319)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (320) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (321)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (322) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (323)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (324) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (325)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (326) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (327)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (328) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (329)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (330) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (331)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (332) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (333)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (334) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (335)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (336) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (337)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (338) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (339)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (340) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (341)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (342) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (343)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (344) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (345)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (346) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (347)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (348) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (349)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (350) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (351)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (352) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (353)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (354) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (355)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (356) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (357)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (358) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (359)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (360) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (361)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (362) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (363)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (364) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (365)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (366) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (367)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (368) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (369)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (370) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (371)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (372) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (373)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (374) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (375)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (376) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (377)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (378) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (379)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (380) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (381)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (382) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (383)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (384) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (385)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011

- Deliberação  n.º  197/CM/2011  (Proposta  n.º  197/2011)
- Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado:

Homologação  de  parecer  favorável  ao  pedido  de  informação  prévia  relativa
a  operação  de  loteamento  a  levar  a  efeito  no  prédio  denominado  «Quinta
das  Garridas»

Pelouro:  Urbanismo.
Serviço:  DMGU/DPE/Divisão  de  Projectos  Particulares.

Considerando  que:

1 - A  Construções  António  Guerreiro,  S. A.  e  a  Sociedade
de  Construção  Viana  Ruas,  Ltd.ª,  na  qualidade  de  proprie-
tárias,  submeteram,  em  5  de  Março  de  2009,  à  apreciação
da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  um  pedido  de  informação
prévia  de  operação  de  loteamento  para  o  prédio  denominado
«Quinta  das  Garridas»,  sito  à  Rua  General  Morais  Sarmento,
descrito  na  5.ª  Conservatória  do  Registo  Predial  de  Lisboa
sob  o  n.º  2717  e  inscrito  na  matriz  sob  a  ficha  n.º  2545,
da  freguesia  de  Benfica,  que  constituiu  o  processo  5/URB/
/2009;

2 - Através  da  Deliberação  n.º  685/CM/2009,  a  Câmara  aprovou,
em  22  de  Julho  de  2009,  por  maioria,  a  homologação  de  parecer
favorável  a  esse  pedido,  condicionado  nos  termos  da  respectiva
proposta;

3 - Em  7  de  Setembro  de  2010,  as  ora  requerentes,  Construções
António  Guerreiro,  S. A.  e  a  Sentempe - Companhia  Técnica
de  Investimentos  Urbanos,  S. A.,  na  qualidade  de  proprietárias,
submeteram  à  apreciação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,
um  pedido  de  licenciamento  relativo  a  operação  de  loteamento
para  o  mesmo  prédio  urbano,  que  constituiu  o  processo  15/
/URB/2010;

4 - O  projecto  de  loteamento  apresentado  incide  sobre  uma
área  total  de  28 407,98 m2,  e  propõe  um  conjunto  habi-
tacional  com  uma  superfície  de  pavimento  acima  do  solo
de  33 382,80 m2  e  um  Índice  de  Utilização  Bruto  (IUB)  de  1,175,
sendo  cedidos  9751,73 m2  para  áreas  verdes  e  de  utilização
colectiva  e  equipamentos  e  um  auto-silo  destinado  a  estacio-
namento  público,  divergindo  do  projecto  homologado  favora-
velmente  ao  propor  um  aumento  de  superfície  de  pavimento
(fl.  114);

5 - O  projecto  assegura  o  cumprimento  dos  parâmetros  urba-
nísticos  fixados  Regulamento  do  Plano  Director  Municipal
de  Lisboa  (aprovado  e  ratificado  pela  Resolução  do  Conselho
de  Ministros  n.º  94/94,  de  1994/09/29,  publicado  no
«Diário  da  República»  n.º  226,  Série  I-B)  para  o  local,  nomea-
damente,  o  IUB  máximo  de  2,  a  cércea  máxima  de  25 m
e  a  distribuição  de  usos  habitacionais  (mínimo  70 %)  e  terciários
(máximo  30 %),  confinando  com  arruamentos  existentes
e  garantindo  a  continuidade  com  as  características  morfológicas;

6 - Concluída  a  análise  do  projecto  que  mereceu  apreciação
favorável  dos  Serviços  Municipais  consultados  (fls.  78  a  84
e  89  a  90),  foi  promovida  a  discussão  pública,  nos  termos
legais  e  regulamentares  em  vigor,  a  decorrer  entre  29  de  Março
de  2011  e  18  de  Abril  de  2011;

7 - Em  25  de  Março  de  2010,  as  requerentes  solicitaram
a  desistência  do  processo  15/URB/2010  (fl.  93)  e  apresentaram
o  presente  pedido  de  informação  prévia  relativo  ao  projecto
apreciado  no  âmbito  daquele  processo,  que  constituiu
o  presente  processo  4/URB/2011;

8 - Nos  termos  do  Aviso  n.º  7436/2011,  de  24  de  Março,
publicado  no  «Diário  da  República»  n.º  59,  2.ª  série,  tem
início  no  dia  7  de  Abril  de  2011  o  período  de  discussão
pública  da  Proposta  da  Revisão  do  Plano  Director  Municipal
de  Lisboa;

9 - De  acordo  com  o  estabelecido  no  artigo  12.º-A  do  Decreto-
-Lei  n.º  555/99,  de  16  de  Dezembro,  na  redacção  dada
pelo  Decreto-Lei  n.º  26/2010,  de  30  de  Março  (Regime
Jurídico  da  Urbanização  e  Edificação - RJUE),  o  presente
procedimento  de  informação  prévia,  que  diz  respeito  a  área
a  abranger  por  novas  regras  urbanísticas  constantes
da  Proposta  da  Revisão  do  Plano  Director  Municipal,  fica
suspenso  a  partir  daquela  data,  aplicando-se  o  disposto
no  artigo  117.º  do  Decreto-Lei  n.º  380/99,  de  22  de
Setembro,  na  redacção  dada  pelo  Decreto-Lei  n.º  46/2009,
de  20  de  Fevereiro;

10 - Os  princípios  da  necessidade  e  da  proporcionalidade
devem  pautar,  quer  o  funcionamento,  quer  a  finalidade
do  instituto  de  natureza  cautelar  da  suspensão  dos  referidos
procedimentos  e  acompanhando  a  tese  da  corrente  da  doutrina
e  da  jurisprudência  assente  nesses  princípios,  determinei
a  adopção  dos  pressupostos  expressos  na  Informação
n.º  970/INT/2011  (fls.  98  a  103);

11 - De  entre  esses  pressupostos  se  destacam  os  que  admitem
que  para  um  procedimento  cuja  decisão  seja  igual,  tanto
à  luz  do  Plano  em  vigor  como  do  Plano  em  discussão  pública,
deve  ser  proferida  decisão  definitiva,  não  permanecendo
a  suspensão  do  procedimento;

12 - O  projecto  em  apreço  conforma-se  com  as  novas  regras
urbanísticas  previstas  na  Proposta  da  Revisão  do  Plano
Director  Municipal,  nomeadamente  as  relativas  ao  índice
de  edificabilidade,  ao  número  de  lugares  mínimo  para  estacio-
namento  privado  e  público  e  ao  regime  de  cedências
e  compensações,  não  se  adequando,  contudo,  ao  deter-
minado  para  a  percentagem  de  usos  diferentes  do  predo-
minante,  para  o  número  máximo  de  lugares  de  estacionamento
público  admitido  (que  excede)  e  para  os  valores  mínimos
da  Superfície  Vegetal  Ponderada  e  de  «A»  (áreas  de  solo
orgânico  sem  construção  abaixo  ou  acima  do  solo),
nos  termos  expressos  na  Informação  n.º  162/DPUR/GPLO/
/2011  (fls.  96  e  97),  pelo  que  deverão,  em  sede  de  futuro
controlo  prévio,  ser  observadas  as  regras  que  vierem
a  constar  da  versão  que  for  aprovada  e  vier  a  entrar
em  vigor,  do  PDM  agora  em  discussão  pública.

Tenho  a  honra  de  propor  ao  Plenário  da  Câmara  Municipal
de  Lisboa:

1 - A  homologação  de  parecer  favorável  do  processo  4/URB/
/2011,  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  d)  do  n.º  7  do  artigo  64.º
da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  Setembro,  com  as  alterações
introduzidas  pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  Janeiro,
e  nos  termos  do  artigo  16.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,
de  16  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo  Decreto-Lei
n.º  26/2010,  de  30  de  Março,  conjugado  com  o  artigo  12.º-A
do  mesmo  diploma,  condicionado  no  que  respeita  ao  cumpri-
mento  da  superfície  vegetal  ponderada  mínima  e  à  percentagem
de  usos  não  dominantes  que  vier  a  ser  definida  na  Revisão
do  PDM;
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2 - A  notificação  da  requerente,  ao  abrigo  do  artigo  121.º
do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de  Dezembro,  na  redacção
dada  pelo  Decreto-Lei  n.º  26/2010,  de  30  de  Março,
da  Deliberação  que  sobre  a  presente  proposta  venha
a  recair.

(Aprovada  por  maioria,  com  7  votos  a  favor,  5  votos  contra
e  2  abstenções.  O  Vereador  Ruben  de  Carvalho  não  participou
na  votação.)

- Deliberação  n.º  198/CM/2011  (Proposta  n.º  198/2011)
- Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado:

Aprovação  do  projecto  de  arquitectura  para  construção  de  obra  nova
na  Avenida  24  de  Julho,  Boqueirão  dos  Ferreiros  e  Rua  D.  Luís  I

Pelouro:  Urbanismo.
Serviço:  DMGU/DPE/Divisão  de  Projectos  Particulares.

Considerando  que:

1 - EDP  Distribuição - Energia,  S. A.,  representada  por  EDP
- Imobiliária  e  Participações,  S. A.,  submeteu,  em  25  de  Agosto
de  2010,  à  apreciação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,
na  qualidade  de  proprietária,  um  pedido  de  licenciamento
de  obra  de  construção  nova  para  o  prédio  sito  na  Avenida
24  de  Julho,  12  a  12-D,  Boqueirão  dos  Ferreiros,  2  a  12
e  Rua  D.  Luís  I,  9,  pertencente  à  freguesia  de  São  Paulo,
que  constituiu  o  processo  879/EDI/2010;

2 - O  local,  de  acordo  com  o  RPDM - Regulamento  do  Plano
Director  Municipal  de  Lisboa  (aprovado  e  ratificado  pela
Resolução  do  Conselho  de  Ministros  n.º  94/94,  de  1994/
/09/29,  publicado  no  «Diário  da  República»  n.º  226,
Série  I-B),  está  classificado  como  «área  de  reconversão
urbanística  de  usos  mistos»  e  integra  a  Unidade  Operativa
de  Gestão  n.º  10 - Boavista,  pelo  que,  até  à  entrada
em  vigor  de  plano  de  urbanização  ou  plano  de  pormenor,
de  elaboração  obrigatória,  apenas  excepcionalmente  poderiam
ser  autorizadas  obras  novas,  de  acordo  com  o  estabe-
lecido  nos  artigos  75.º  a  77.º  e  124.º  e  125.º  do  mesmo
Regulamento;

3 - Foi  determinada  a  execução  de  um  plano  de  pormenor
para  a  área  e  que  a  Proposta  de  Plano  de  Pormenor  do  Aterro
da  Boavista  Nascente  (PPPABN),  na  sequência  da  Deliberação
Camarária  n.º  58/CM/2011,  de  23  de  Fevereiro,  se  encontra
em  discussão  pública  desde  o  dia  17  de  Março;

4 - A  requerente  solicitou,  em  21  de  Março  de  2011,  que
ao  presente  pedido  fosse  aplicado  o  regime  previsto  no
n.º  5  do  artigo  117.º  do  Decreto-Lei  n.º  380/99,  de  22  de
Setembro,  com  a  redacção  dada  pelo  Decreto-Lei  n.º  46/
/2009,  de  20  de  Fevereiro,  por  remissão  do  artigo  12.º-A
do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de  Dezembro,  com
a  redacção  dada  pelo  Decreto-Lei  n.º  26/2010,  de  30  de
Março,  ou  seja,  a  apreciação  do  presente  pedido  de  licen-
ciamento  ao  abrigo  das  regras  da  PPPABN;

5 - O  nova  construção  destina-se  a  albergar  a  sede  corporativa
do  Grupo  EDP  e  a  edificação  pretende  constituir-se  como
um  ícone  urbano,  pela  sua  qualidade  arquitectónica,  inovação
energética  e  singularidade,  apresentando-se  volumetricamente

como  um  grande  embasamento  térreo  sobre  o  qual  assentam
duas  torres  oblíquas  em  relação  ao  rio,  garantindo  os  vazios
necessários  à  correcta  integração  no  sistema  de  vistas
e  promovendo  um  percurso  pedonal  que  atravessa  o  edifício
e  converge  para  um  espaço  central - «praça»,  onde  se  localizam
as  entradas  e  áreas  de  comércio  e  restauração;

6 - O  edifício  apresenta  uma  implantação  de  5656 m2  e  uma
área  total  de  construção  de  46 258,36 m2,  distribuída
por  6  pisos  abaixo  do  solo  e  oito  pisos  acima  do  solo,
um  piso  térreo - o  embasamento  e  mais  sete  pisos - nas
torres,  atingindo  a  altura  máxima  de  33,07 m,  integrando
o  estacionamento  público  e  privado  em  cave  e  uma  área
exterior  privada  com  ónus  de  utilização  pública  com
1982,22 m2;

7 - O  projecto  apresenta-se  de  acordo  com  a  PPPABN
e  cumpre  os  parâmetros  urbanísticos  definidos,  com  excepção
do  valor  previsto  para  as  áreas  técnicas  (abaixo  e  acima
do  solo),  sem  contudo  ultrapassar  o  valor  máximo  admitido
para  a  área  de  construção  total  acima  do  solo,  conforme
descrito  na  Informação  n.º  9239/INF/DPP/GESTURBE/
/2011  (a  fls.  597  a  601);

8 - A  divergência  entre  o  projecto  em  apreciação  e  a  PPPABN
é  passível,  face  ao  seu  carácter  e  dimensão,  de  ser  consi-
derada  no  âmbito  da  ponderação  inerente  à  discussão  pública
em  curso  e  posteriormente  integrada  na  versão  final;

9 - A  singularidade  do  objecto  arquitectónico  e  a  sensibilidade
da  área  onde  se  localiza,  exigem  a  satisfação  de  requisitos
técnicos  adequados,  conforme  estabelece  a  PPPABN,  que
devem  ser  assegurados  nas  fases  seguintes,  nomeadamente
no  que  diz  respeito  aos  resíduos  sólidos  urbanos,  à  devida
caracterização  hidráulica  de  pormenor  e  à  descontaminação
dos  solos;

10 - Do  teor  e  conteúdo  da  informações  técnica  e  respectivos
despachos  exarados  sobre  as  mesmas,  junto  ao  presente
processo  a  fls.  597  a  601,  resulta  que  o  projecto  de  arqui-
tectura  apresentado  reúne  condições  para  ser  aprovado,
condicionado  ao  cumprimento,  nas  fases  subsequentes,
de  todos  os  requisitos  técnicos  e  condicionamentos  assina-
lados,  conforme  folha  de  controlo,  a  fl.  602.

Tenho  a  honra  de  propor  ao  Plenário  da  Câmara  Municipal
de  Lisboa:

1 - A  aprovação  condicionada  do  projecto  de  arquitectura  do
processo  879/EDI/2010,  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  d)
do  n.º  7  do  artigo  64.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  Setembro,
com  as  alterações  introduzidas  pela  Lei  n.º  5-A/2002,
de  11  de  Janeiro,  e  nos  termos  do  artigo  20.º  do  Decreto-
-Lei  n.º  555/99,  de  16  de  Dezembro,  na  redacção  dada
pelo  Decreto-Lei  n.º  26/2010,  de  30  de  Março,  conjugado
com  o  artigo  12.º-A  do  mesmo  diploma;

2 - Que,  com  o  projecto  de  escavação  e  contenção  periférica
seja  entregue  um  estudo  hidrogeológico  como  referido
na  informação  técnica  dos  Serviços,  o  qual  deve  ser  acom-
panhado  pelo  LNEC;

3 - A  notificação  da  requerente,  ao  abrigo  do  artigo  121.º
do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de  Dezembro,  na  redacção
dada  pelo  Decreto-Lei  n.º  26/2010,  de  30  de  Março,
da  Deliberação  que  sobre  a  presente  proposta  venha  a  recair.

(Aprovada  por  maioria,  com  7  votos  a  favor  e  6  abstenções.
Os  Vereadores  Ruben  de  Carvalho  e  Nunes  da  Silva  não
participaram  na  votação.)
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- Deliberação  n.º  166/CM/2011  (Proposta  n.º  166/2011) - Subscrita  pela  Vereadora  Helena  Roseta:

Aprovação  do  Programa  Acupunctura  Urbana

Pelouros:  Habitação  e  Acção  Social.
Serviços:  DMH  e  DAS.

Considerandos:

1 - O  Programa  Local  de  Habitação,  cuja  Proposta  Estratégica  foi  aprovada  pela  Câmara  e  pela  Assembleia  Municipal,  propôs
a  criação  de  um  programa  municipal  de  financiamento,  intitulado  Acupunctura  Urbana,  dirigido  às  Juntas  de  Freguesia  para
intervenção  em  pequenas  obras,  com  vista  a  garantir  mínimos  de  conforto  sanitário,  acessibilidade  de  idosos  e  deficientes,
conforto  térmico  e  eficiência  energética;

2 - Entretanto,  existe  desde  2006  delegação  de  competências  nas  freguesias  para  intervenção  pontual  em  habitações  degradadas.
A  transferência  de  verbas  para  este  fim  foi  sendo  feita  ao  abrigo  de  Protocolos  de  Delegação  de  Competências  a  que  respeitam
as  Deliberações  n.os  177/CM/2006,  389/CM/2007,  123/CM/2008,  213/CM/2009,  245/CM/2010  e  57/CM/2011;

3 - Na  presente  versão  do  Protocolo  de  Delegação  de  Competências,  as  verbas  transferidas  para  as  Juntas  de  Freguesia
no  âmbito  da  Habitação  destinam-se  a  obras  diversas  de  recuperação  e  manutenção  em  fogos  e  imóveis  municipais
do  Património  Municipal  Habitacional  Disperso,  de  acordo  com  os  critérios  definidos  no  Anexo  O,  na  versão  rectificada
pela  Deliberação  n.º  136/CM/2011;

4 - Considera-se  assim  necessário  complementar  estes  Protocolos  com  um  novo  programa  de  financiamento,  dirigido  a  habitações
privadas  sem  condições  mínimas  de  habitabilidade;

5 - Todos  os  diagnósticos  feitos  sobre  esta  temática,  nomeadamente  os  realizados  pelo  próprio  PLH,  evidenciam  os  seguintes
factores  determinantes  da  má  habitabilidade  em  fogos  privados:

- Alta  percentagem  de  população  idosa,  com  rendas  antigas,  em  habitações  com  muito  más  condições  de  habitabilidade;
- Existência  de  um  número  elevado  de  habitações  sem  instalações  sanitárias  (1334,  em  2001);
- Persistência  de  elevado  número  de  queixas  relativas  a  infiltrações  e  humidade;
- Inexistência  de  adaptação  dos  fogos  a  pessoas  com  mobilidade  reduzida.

6 - O  Programa  Acupunctura  Urbana  foi  incluído  em  Plano  de  Actividades  com  uma  dotação  inicial  de  450 000  euros,  reduzida
pela  1.ª  Alteração  Orçamental,  aprovada  em  16  de  Fevereiro,  para  reforço  da  dotação  dos  Protocolos  de  Delegação  de  Competências
na  área  da  habitação,  de  acordo  com  a  vontade  manifestada  pelas  Juntas  de  Freguesia  em  reunião  realizada  em  20  de  Dezembro
de  2010;

7 - Urge  definir  as  regras  e  critérios  de  intervenção  do  Programa  Acupunctura  Urbana,  bem  como  dotá-lo  de  um  montante
não  inferior  a  200 000  euros  no  presente  ano.  Para  esse  efeito  foram  dadas  orientações  à  DMH  no  sentido  de  perfazer
este  montante  no  Programa  C1.07.P002  do  Plano  de  Actividades  para  2011,  através  da  próxima  Alteração  Orçamental.  O  montante
actualmente  disponível  nesse  Programa  é  de  177 274  euros;

8 - O  Programa  Acupunctura  Urbana  (Código  C1.07.P002  no  Plano  de  Actividades  para  2011)  é  complementar  dos  Protocolos
de  Delegação  de  Competências  (Código  F1.01.P002  do  PA2011),  bem  como  do  Programa  Ajuda  Lisboa,  da  responsabilidade
do  Departamento  de  Acção  Social  (Código  A5.04.P003).

Assim  e  ao  abrigo  dos  n.os  1  e  2  do  artigo  13.º  da  Lei  n.º  159/99,  de  14  de  Setembro,  bem  como  da  alínea  b)  do  n.º  6
e  da  alínea  d)  do  n.º  7  do  artigo  64.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  Setembro,  na  redacção  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,
de  11  de  Janeiro,  proponho  que  a  CML  delibere  aprovar  o  Programa  Acupunctura  Urbana  que  se  anexa  e  que  faz  parte  integrante
desta  proposta,  com  a  dotação  actualmente  disponível  (177 274  euros),  devendo  o  reforço  da  dotação  para  200 000  euros
aguardar  a  aprovação  da  necessária  Alteração  Orçamental.

(Aprovada  por  maioria,  com  8  votos  a  favor  e  5  abstenções.  Os  Vereadores  Ruben  de  Carvalho  e  Nunes  da  Silva  não  participaram
na  votação.)
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- Deliberação  n.º  200/CM/2011  (Proposta  n.º  200/2011) - Subscrita  pela  Vereadora  Maria  João  Mendes:

6.ª  Alteração  Orçamental

Pelouro:  Vereadora  Maria  João  Mendes.
Serviço:  DMF.

Considerando  a  realização  da  6.ª  Alteração  ao  Orçamento  de  2011  e  Grandes  Opções  do  Plano  2011-2014,  por  despacho
de  Sua  Ex.ª  o  Sr.  Presidente;

Proponho  que  a  Câmara  ratifique,  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  3  do  artigo  68.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  Setembro,
a  alteração  ao  Orçamento  2011  e  Grandes  Opções  de  2011-2014,  conforme  o  despacho  em  anexo.

(Aprovada  por  maioria,  com  9  votos  a  favor  e  6  abstenções.)
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- Deliberação  n.º  201/CM/2011  (Proposta  n.º  201/2011) - Subscrita  pela  Vereadora  Maria  João  Mendes:

7.ª  Alteração  Orçamental

Pelouro:  Vereadora  Maria  João  Mendes.
Serviço:  DMF.

Considerando  ser  necessário  assegurar  a  renovação  de  contratos  de  manutenção  do  parque  informático;

Considerando  que  importa  garantir  apoios  sociais  concedidos  no  âmbito  do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo
Município  de  Lisboa  (RAAML);

Considerando  ainda  a  necessidade  de  assegurar  o  cabimento  de  diversas  empreitadas  de  conservação  de  obras  de  arte,
requalificação  pedonal  do  Campo  Grande / Avenida  da  Igreja  e  outras  obras  de  arruamentos;

Considerando  finalmente  outros  reajustamentos  às  dotações  do  Orçamento  e  do  Plano  de  Actividades;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere  aprovar:

- As  alterações  ao  Orçamento  2011  e  Grandes  Opções  do  Plano  2011/2014,  discriminadas  nos  quadros  em  anexo,  ao  abrigo
dos  pontos  8.3.1  e  8.3.2  do  POCAL,  publicado  no  Decreto-Lei  n.º  54-A/99,  de  22  de  Fevereiro.

(Aprovada  por  maioria,  com  9  votos  a  favor  e  6  abstenções.)
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- Deliberação  n.º  205/CM/2011  (Proposta  n.º  205/2011) - Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Brito:

Aprovação  de  apoio  a  diversas  entidades  no  âmbito  do  «Projecto  Jovens  em  Risco - Desporto  Mexe  Comigo»  e  respectivas  minutas  de  Contrato-programa
de  Desenvolvimento  Desportivo

Pelouro:  Desporto - Vereador  Manuel  Brito.
Serviço:  Departamento  de  Desporto.

Considerando  que:

1 - Os  princípios  fundamentais  tutelados  pela  Constituição  da  República  Portuguesa  (CRP),  em  particular,  artigo  79.º,  quando
refere:  «Todos  têm  o  direito  à  cultura  física  e  ao  desporto»,  devem  ser  desenvolvidos  e  implementados  através  de  políticas
concretas  que  os  evidenciem  e  ponham  em  prática;

2 - A  promoção  e  o  apoio  ao  Desporto  se  devem  consubstanciar  na  criação  de  condições  de  prática  física  e  desportiva,
sendo  estas  consideradas  como  algumas  das  competências  e  obrigações  essenciais  das  Autarquias,  na  prossecução  dos  interesses
próprios,  comuns  e  específicos  das  populações  respectivas;

3 - As  Autarquias  desempenham  um  papel  fundamental  no  desenvolvimento  desportivo  e  no  incremento  da  prática  física
e  desportiva.  Para  a  concretização  dos  seus  objectivos  necessitam  de  juntar  esforços  com  várias  entidades  públicas  e  privadas,
no  sentido  de  atingir  plenamente,  e  de  forma  conjugada,  tais  premissas;

4 - O  interesse  e  o  investimento  na  intervenção  da  Autarquia  nas  diversas  acções  e  eventos  de  dinamização  da  actividade
física  e  desportiva  se  justificam  plenamente,  em  função  do  trabalho  desenvolvido  pelos  Clubes  e  Associações  envolvidas
neste  Projecto;

5 - Foi  definido  como  um  dos  objectivos  essenciais  do  programa  de  acção  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  o  desenvolvimento
de  projectos  de  intervenção  dirigidos  a  crianças  e  jovens  em  risco,  em  conjunto  com  outras  entidades  sem  fins  lucrativos,
que  actuem  nas  áreas  geográficas  em  que  se  encontram  integradas  ou  nas  quais  desenvolvam  os  referidos  projectos;

6 - De  acordo  com  o  n.º  5  do  artigo  11.º  do  «Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa - RAAML»,
o  Município  é  o  principal  promotor  do  projecto  e  torna-se,  de  facto,  imprescindível  o  apoio  financeiro  e  não  financeiro
às  Associações  que  dinamizam  e  desenvolvem  o  «Projecto  Jovens  em  Risco - Desporto  Mexe  Comigo»,  sendo  claro  e  manifesto
que  sem  essa  cooperação  seria  impossível  a  sua  continuidade,  criando  graves  problemas  caso  o  projecto  terminasse
abruptamente,  gorando  assim  expectativas  de  formação  e  integração  social  das  crianças  e  jovens  nele  envolvidos;

7 - De  facto,  através  das  Propostas,  aprovadas  por  maioria,  n.º  587/CM/2008,  na  reunião  de  Câmara  de  9  de  Junho
e  n.º  1305/CM/2008,  aprovada  na  reunião  de  17  de  Dezembro,  deu-se  início  a  este  processo  de  parceria,  dinamizado
pela  CML,  tendo  o  mesmo  sido  posteriormente  desenvolvido  e  incrementado  através  da  Proposta  n.º  861/2009,  aprovada
na  sessão  de  Câmara  de  9  de  Setembro  de  2009  e  da  Proposta  n.º  387/2010,  aprovada  por  deliberação  do  Executivo
na  sua  reunião  de  14  de  Julho  de  2010;

8 - Imperativos  de  interesse  municipal  e  justiça  social  fundamentam  e  justificam  a  continuação  e  desenvolvimento  do  projecto;
9 - Da  monitorização  e  avaliação  regulares  das  actividades  enquadradas  por  este  Projecto  se  obtiveram  os  seguintes  resultados:
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10 - O  «Projecto  Jovens  em  Risco - Desporto  Mexe  Comigo»,
dinamizado  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  em  parceria
com  Clubes,  Associações  e  outras  entidades  que  intervêm
nas  zonas  de  abrangência  do  Projecto,  tem  como  principais
objectivos:

a)  Associar  a  ocupação  e  formação  das  crianças  e  jovens
em  situação  de  precariedade  social  ou  conflito  eminente,
prevenindo  assim  comportamentos  e  atitudes  de  violência
individual  ou  social;

b)  Dinamizar  a  prática  desportiva,  o  jogo,  a  brincadeira
que  deverão  ser  utilizados  como  veículos  pedagógicos  para
a  valorização  pessoal  e  auto-estima  dos  jovens  intervenientes
no  projecto;

c)  Contribuir  para  a  inclusão  social  da  população  infanto-
-juvenil  da  zona  abrangida;

d)  O  estabelecimento  de  parcerias  com  entidades  que  desen-
volvem  programas  junto  da  população  local,  incentivando
e  apoiando  os  seus  planos  de  actividades  próprias;

e)  A  partilha  de  recursos,  numa  acção  conjunta,  com  vista
a  uma  abordagem  holística  da  realidade  dessa  população
vulnerável  à  condição  de  eventual  exclusão  social.

11 - O  Projecto  em  causa  já  foi,  inclusivamente,  objecto  de
uma  comunicação  internacional  no  «Congresso  das  Cidades
Educadoras»  que  decorreu  na  Cidade  de  Guadalajara,  México,
em  Abril  de  2010,  tendo  posteriormente  representantes
da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  dinamizadores  do  mesmo,
sido  convidados  a  participar  numa  parceria  internacional
para  o  desenvolvimento  da  metodologia  de  projectos  similares
na  cidade  de  Medellin,  na  Colômbia;

12 - O  projecto  foi  ainda  reconhecido  pelo  Parlamento  Europeu,
na  decorrência  da  sua  apresentação  em  Estrasburgo
em  Novembro  2008,  como  sendo  um  dos  13  melhores
exemplos  de  boas  práticas  ao  nível  da  inclusão  social
através  do  desporto;

13 - As  entidades:  Clube  de  Patinagem  Lisbonense - APD,
Recreativo  Águias  da  Musgueira,  Santana  Futebol  Clube,
Associação  de  Rugby  do  Sul,  Associação  de  Tempos  Livres
e  Apoio  à  Família - Putos  Traquinas,  Projecto  Alkantara,
Cativar  e  Mudar - Associação  da  Família  e  da  Criança - Projecto
Ser  Maior,  Federação  Portuguesa  de  Lutas  Amadoras
e  Associação  de  Kickboxing  de  Lisboa,  foram  identificadas
como  parceiras  essenciais  deste  projecto,  face  ao  trabalho
já  desenvolvido  anteriormente  e  aos  resultados  alcançados
que  se  encontram  evidenciados  nos  relatórios  de  actividade
física  e  financeira  entregues  nos  termos  do  RAAML  e  devida-
mente  apreciados  e  analisados  pelos  Serviços;

14 - Nos  termos  do  artigo  46.º  da  Lei  n.º  5/2007,  de  16  de
Janeiro  (Lei  de  Bases  da  Actividade  Física  e  do  Desporto)
e  do  Decreto-Lei  n.º  273/2009,  de  1  de  Outubro  (Regime
Jurídico  dos  Contratos  Programa  de  Desenvolvimento
Desportivo),  norma  especialmente  aplicável  ex  vi  do  n.º  2,
artigo  12.º  do  RAAML,  parte  final,  quando  refere:  «sem  prejuízo
de  introdução  de  outros  elementos  por  força  de  dispo-
sitivos  legais  específicos  aplicáveis  às  áreas  identificadas
no  artigo  2.º  do  presente  Regulamento  ou  em  função
da  natureza  do  projecto  ou  actividade»,  o  Pelouro  de  Desporto
tem  entendido  que  o  estabelecimento  formalizado,  contra-
tualmente,  dos  direitos  e  deveres  de  cada  uma  das  Partes,
responsabiliza  e  torna  claro  e  expresso  as  obrigações  de  cada
um  dos  Outorgantes;

15 - Os  pedidos  foram  analisados  de  acordo  com  os  critérios
definidos  pelo  n.º  4  do  artigo  9.º  do  RAAML;

16 - De  acordo  com  o  determinado  pelo  n.º  2  do  artigo  10.º
do  RAAML,  não  se  procedeu  à  auscultação  das  Juntas
de  Freguesia  onde  decorre  o  Programa  dado  que,  face
ao  carácter  e  natureza  do  mesmo,  o  interesse  e  os  objectivos
do  «Projecto  Jovens  em  Risco - Desporto  Mexe  Comigo»,
dizem  respeito  a  toda  a  área  do  Município  de  Lisboa;

17 - Foram  verificados  pelos  Serviços  todos  os  requisitos
legais  respeitantes  às  entidades  que  se  candidataram
e  às  quais  se  atribuirão  os  apoios  financeiros  e  não  financeiros,
nos  termos  dos  Regulamentos  Municipais  e  legislação  espe-
cialmente  aplicável,  nomeadamente:  «Regulamento  de  Atribuição
de  Apoios  do  Município  de  Lisboa»,  «Regulamento  de  Execução
do  Orçamento»,  «Lei  de  Bases  da  Actividade  Física  e  do  Desporto»
e  «Regime  Jurídico  dos  Contratos-programa  de  Desenvol-
vimento  Desportivo»;

18 - Nos  termos  da  alínea  b)  do  n.º  4  do  artigo  64.º,  da  referida
legislação,  compete  à  Câmara  Municipal  «Apoiar  ou  comparticipar,
pelos  meios  adequados,  no  apoio  a  actividades  de  interesse
municipal,  de  natureza  social,  cultural,  desportiva,  recreativa
ou  outra».

Ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  b)  do  n.º  4  do  artigo  64.º
da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  Setembro,  na  redacção  que
lhe  foi  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  Janeiro,  tenho
a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere:

1 - Aprovar  as  Minutas  de  Contrato-programa  de  Desenvol-
vimento  Desportivo  em  anexo  e  que  fazem  parte  integrante
da  presente  proposta,  relativas  ao  apoio  financeiro  e  não
financeiro  a  atribuir  às  seguintes  entidades:

a)  Clube  de  Patinagem  Lisbonense - APD;
b)  Recreativo  Águias  da  Musgueira;
c)  Santana  Futebol  Clube;
d)  Associação  de  Rugby  do  Sul;
e)  Associação  de  Tempos  Livres  e  Apoio  à  Família - Putos

Traquinas;
f)  Projecto  Alkantara;
g)  Cativar  e  Mudar - Associação  da  Família  e  da  Criança

- Projecto  Ser  Maior;
h)  Federação  Portuguesa  de  Lutas  Amadoras;
i)  Associação  de  Kickboxing  de  Lisboa.

2 - Aprovar  a  atribuição  de  apoio  financeiro  para  as  enti-
dades  referenciadas  no  número  anterior,  no  valor  global
de  44 604  euros  (quarenta  e  quatro  mil  seiscentos  e  quatro
euros),  para  apoio  à  realização  de  actividades  desportivas
no  âmbito  do  Projecto  Jovens  em  Risco - Desporto  Mexe
Comigo,  de  acordo  com  o  mapa  em  anexo,  que  faz  parte
integrante  da  presente  proposta,  a  transferir  de  acordo  com
o  propugnado  nas  Cláusulas  Terceira  do  Contrato-programa
de  Desenvolvimento  Desportivo  respectivo;

3 - O  apoio  financeiro  a  transferir  tem  enquadramento  orçamental
na  Orgânica  11.03,  Rubrica  Económica  04.07.01  (Trans-
ferências  Correntes - Instituições  Sem  Fins  Lucrativos),
Plano  de  Actividades  c  5.02P002.03  (Projecto  Jovens
em  Risco - Desporto  Mexe  Comigo),  do  Orçamento  em  vigor.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (533)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (534) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (535)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (536) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (537)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (538) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (539)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (540) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (541)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (542) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (543)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (544) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (545)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (546) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (547)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (548) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (549)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (550) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (551)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (552) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (553)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (554) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (555)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (556) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (557)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (558) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (559)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (560) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (561)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (562) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (563)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (564) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (565)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (566) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (567)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (568) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (569)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (570) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (571)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (572) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (573)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (574) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (575)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (576) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (577)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011

- Deliberação  n.º  206/CM/2011  (Proposta  n.º  206/2011)
- Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Brito:

Aprovação  de  apoio  não  financeiro  à  União  Humanitária  dos  Doentes  com
Cancro  e  respectiva  Minuta  de  Contrato-programa  de  Desenvolvimento
Desportivo

Pelouro:  Desporto - Vereador  Manuel  Brito.
Serviço:  Departamento  de  Desporto.

Considerando  que:

1 - Os  princípios  fundamentais  tutelados  pela  Constituição
da  República  Portuguesa  (CRP),  em  particular,  artigo  79.º,
quando  refere:  «Todos  têm  o  direito  à  cultura  física  e  ao  desporto»
devem  ser  desenvolvidos  e  implementados  através  de  políticas
concretas  que  os  evidenciem  e  ponham  em  prática;

2 - As  Autarquias  desempenham  um  papel  fundamental
no  desenvolvimento  desportivo  e  no  incremento  da  prática
desportiva.  Para  a  prossecução  dos  seus  objectivos  necessitam
de  juntar  esforços  com  várias  entidades  públicas  e  privadas,
no  sentido  de  atingir  plenamente  e  de  forma  conjugada  tais
objectivos;

3 - O  interesse  e  o  investimento  na  intervenção  da  Autarquia
nas  diversas  obras  de  construção,  recuperação  ou  manutenção
e  nas  acções  e  eventos  de  dinamização  da  actividade  física
e  desportiva  se  justifica  plenamente  em  função  do  trabalho
desenvolvido  pelos  Clubes  e  Associações  envolvidas;

4 - Foi  definido  como  um  dos  objectivos  essenciais  do  programa
de  acção  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  o  apoio  a  Clubes
e  Colectividades  da  cidade  de  Lisboa  e  a  outras  entidades
sem  fins  lucrativos  que  actuem  na  área  desportiva,  na  sua
capacitação  e  organização,  de  forma  a  proporcionar-lhes
meios  adicionais  para  suportar  os  encargos  decorrentes
do  desenvolvimento  da  prática  desportiva  e  de  beneficiação
ou  requalificação  de  infra-estruturas  desportivas  ou  sociais
já  existentes;

5 - A  União  Humanitária  dos  Doentes  com  Cancro,  portadora
do  número  de  Contribuinte  504547003,  registado  na  Base
de  Dados  para  Atribuição  de  Apoios  do  Município  de  Lisboa,
com  o  Registo  de  entrada  de  processo  de  apoio  n.º  728/
/CML/11,  é  uma  associação  sem  fins  lucrativos  que  muito
tem  contribuído  através  de  práticas  várias,  entre  as  quais
a  da  divulgação  e  informação,  para  o  apoio  e  prevenção
do  cancro;

6 - A  função  principal  da  União  Humanitária  dos  Doentes
com  Cancro,  de  acordo  com  o  Contrato-programa  de  Desen-
volvimento  Desportivo,  cuja  Minuta  se  submete  à  deliberação
do  Executivo  é  a  execução  do  Programa  estabelecido
na  Cláusula  Primeira  respeitante  à  organização  da  Corrida
Vencer  o  Cancro  no  dia  19  de  Junho  de  2011,  nos  termos
e  condições  consignados  no  Contrato;

7 - A  atribuição  do  apoio  de  âmbito  não  financeiro  respeitou
o  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município
de  Lisboa  (RAAML),  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  771,
de  27  de  Novembro  de  2008  (7.º  Suplemento).

8 - O  pedido  foi  analisado  de  acordo  com  os  critérios  definidos
pelo  n.º  4  do  artigo  9.º  do  RAAML;

9 - De  acordo  com  o  determinado  pelo  n.º  2  do  artigo  10.º
do  RAAML,  não  se  procedeu  à  auscultação  da  Junta  de  Freguesia
onde  se  realiza  o  evento  dado  que,  face  ao  carácter  e  natureza
do  mesmo,  o  interesse  e  os  objectivos  da  Corrida  Vencer
o  Cancro  dizem  respeito  a  toda  a  área  do  Município  de  Lisboa;

10 - Foram  verificados  pelos  Serviços  todos  os  requisitos
legais  respeitantes  à  entidade  que  se  candidatou  e  à  qual
se  atribuirá  os  apoios  não  financeiros,  nos  termos  dos  Regu-
lamentos  Municipais  e  legislação  especialmente  aplicável,
nomeadamente:  «Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  do
Município  de  Lisboa»,  «Regulamento  de  Execução  do  Orçamento»,
«Lei  de  Bases  da  Actividade  Física  e  do  Desporto»  e  «Regime
Jurídico  dos  Contratos  Programa  de  Desenvolvimento
Desportivo»;

11 - Nos  termos  do  artigo  46.º  da  Lei  n.º  5/2007,  de  16  de
Janeiro,  «Lei  de  Bases  da  Actividade  Física  e  do  Desporto»,
e  Decreto-Lei  n.º  273/09,  de  1  de  Outubro,  «Regime  Jurídico
dos  Contratos-programa  de  Desenvolvimento  Desportivo»,
norma  especialmente  aplicável  ex  vi  do  n.º  2,  artigo  12.º
do  RAAML,  parte  final,  quando  refere:  «sem  prejuízo
de  introdução  de  outros  elementos  por  força  de  dispo-
sitivos  legais  específicos  aplicáveis  às  áreas  identificadas
no  artigo  2.º  do  presente  Regulamento  ou  em  função  da  natureza
do  projecto  ou  actividade»,  o  Pelouro  de  Desporto  tem  entendido
que  o  estabelecimento  formalizado,  contratualmente,  dos  direitos
e  deveres  de  cada  uma  das  Partes,  responsabiliza  e  torna
claro  e  expresso  as  obrigações  de  cada  um  dos  Outorgantes;

12 - Se  respeitaram,  deste  modo,  os  aspectos  formais  e  subs-
tanciais  constantes  do  «Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios
pelo  Município  de  Lisboa»,  nomeadamente  no  que  diz  respeito
à  apresentação  da  candidatura  pela  entidade  em  referência,
ao  clausulado  do  Contrato-programa  proposto  e  o  parecer
fundamentado  dos  Serviços;

13 - A  entidade  objecto  da  proposta  de  atribuição  de  apoios
se  encontra  inscrita  e  registada  na  Base  de  Dados  de  Atribuição
de  Apoios  (BDAA);

14 - Nos  termos  da  alínea  a)  do  n.º  4  do  artigo  64.º  da  Lei
n.º  169/99,  de  18  de  Setembro,  na  redacção  dada  pela
Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  Janeiro,  compete  à  Câmara
Municipal:  «Deliberar  sobre  as  formas  do  apoio  a  entidades
e  organismos  legalmente  existentes,  nomeadamente  com
vista  à  prossecução  de  obras  ou  eventos  de  interesse
municipal,  bem  como  à  informação  e  defesa  dos  direitos
dos  cidadãos»;

15 - Nos  termos  da  alínea  b)  do  n.º  4  do  artigo  64.º  da  referida
legislação,  compete  à  Câmara  Municipal  «Apoiar  ou  comparticipar,
pelos  meios  adequados,  no  apoio  a  actividades  de  interesse
municipal,  de  natureza  social,  cultural,  desportiva,  recreativa
ou  outra».

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
delibere:

- Ao  abrigo  do  disposto  nas  alíneas  a)  e  b)  do  n.º  4  do  artigo  64.º
da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  Setembro,  na  redacção  que
lhe  foi  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  Janeiro,
aprovar  a  atribuição  de  apoio  não  financeiro  à  União  Huma-
nitária  dos  Doentes  com  Cancro,  com  vista  à  organização
do  Evento  «Corrida  Vencer  o  Cancro»  de  acordo  com
a  Minuta  de  Contrato-programa  de  Desenvolvimento  Desportivo,
em  anexo,  que  faz  parte  integrante  da  presente  proposta.

(Aprovada  por  unanimidade.)



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (578) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (579)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (580) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (581)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (582) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (583)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (584) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (585)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (586) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (587)N.º  895 14 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

540  (588) N.º  89514 Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  2011

- Deliberação  n.º  207/CM/2011  (Proposta  n.º  207/2011) - Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto:

Pelouro:  Cultura.
Serviço:  Direcção  Municipal  de  Cultura.

Considerando  que:

A  realização  das  Marchas  Populares  constitui  uma  referência  cultural  importante  na  celebração  das  Festas  da  Cidade
de  Lisboa  e,  simultaneamente,  um  factor  de  dinamização  da  actividade  económica  de  grande  número  de  entidades  ligadas
à  vida  dos  bairros  históricos  do  concelho;

O  Município  de  Lisboa,  à  semelhança  de  anos  anteriores,  pretende  apoiar  a  realização  daquelas  Marchas  através  da  disponi-
bilização  dos  meios  financeiros  necessários  e  adequados  ao  financiamento  das  diversas  actividades  inerentes  à  sua  preparação
e  execução;

O  conjunto  de  acções  a  desenvolver  pelas  entidades  envolvidas  na  apresentação  das  Marchas  Populares,  exige  a  transferência
atempada  dos  recursos  financeiros  a  disponibilizar,  tendo  em  vista  uma  organização  mais  estável  e  com  a  necessária
antecedência  deste  evento  cultural;

A  verba  a  atribuir  a  cada  uma  das  Colectividades  que  participa  na  organização  e  apresentação  das  Marchas  Populares  é,
à  semelhança  do  ano  anterior,  de  30 000  euros  (trinta  mil  euros)  por  entidade;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere:

- Aprovar,  ao  abrigo  da  alínea  b)  do  n.º  4  do  artigo  64.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  Setembro,  com  as  alterações  introduzidas
pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  Janeiro,  e  no  n.º  1  do  artigo  14.º  do  Regulamento  do  Orçamento  do  Município  de  Lisboa,
a  atribuição  de  uma  transferência  no  valor  global  de  660 000  euros  (seiscentos  e  sessenta  mil  euros),  repartida  em  partes
iguais  de  30 000  euros  (trinta  mil  euros),  pelas  22  Colectividades  constantes  da  lista  em  anexo  e  que  faz  parte  integrante
da  presente  proposta,  para  apoio  à  realização  das  Marchas  Populares  em  2011.

Esta  despesa  terá  cabimento  na  Orgânica  13.00,  Rubrica  Económica  04.07.01,  Código  do  Plano  C3.03.P005,  após  a  Alteração
Orçamental  aprovada  na  presente  Reunião  de  Câmara.

(Aprovada  por  maioria,  com  14  votos  a  favor  e  1  abstenção.)
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- Deliberação  n.º  208/CM/2011  (Proposta  n.º  208/2011)
- Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Brito:

Transferência  de  verba  para  a  Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa
- Refeições - Ano  Lectivo  2010/2011 - 2.ª  tranche

Pelouro:  Educação - Vereador  Manuel  Brito.
Serviço:  Departamento  de  Educação  e  Juventude.

Considerando  que:

É  competência  do  Município  de  Lisboa,  em  matéria  de  acção
social  escolar,  gerir  os  refeitórios  escolares  e  assegurar
o  fornecimento  de  refeições  aos  estabelecimentos  de  educação
pré-escolar  e  1.º  ciclo  do  ensino  básico  em  cada  ano  lectivo,
nos  termos  da  alínea  b)  do  n.º  3  do  artigo  19.º  da  Lei
n.º  159/99,  de  14  de  Setembro,  da  alínea  d)  do  n.º  4
do  artigo  64.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  Setembro,  com
a  redacção  da  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  Janeiro  e  dos
artigos  6.º  e  7.º  do  Decreto-Lei  n.º  399-A/84,  de  28  de  Dezembro;

As  crianças  em  idade  escolar  têm  direito  a  uma  refeição
diária  quente,  completa  e  equilibrada  e  que,  apesar  dos  esforços
da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  nem  todos  os  estabeleci-
mentos  de  ensino  dispõem  de  condições  que  permitam
a  implementação  do  serviço  de  refeições;

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  e  a  Santa  Casa  da  Misericórdia
de  Lisboa  celebraram  um  Protocolo  de  Cooperação  permitindo
que  os  alunos  da  Escola  do  1.º  Ciclo  do  Ensino  Básico  João
dos  Santos  e  do  Jardim  de  Infância  n.º  5  de  Marvila  tomem
o  seu  almoço  no  Centro  de  Promoção  Social  da  PRODAC;

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  se  comprometeu  a  comparticipar
os  almoços  servidos,  nos  termos  das  alíneas  a)  e  b)  da  Cláusula
Terceira  do  referido  Protocolo;

O  preço  unitário  da  refeição  é  de  3,37  euros;

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  assume  o  pagamento
da  totalidade  desse  valor  relativamente  aos  alunos  carenciados
do  escalão  A/B  e  NEE’s  e  de  apenas  1,91  euros  relativamente
aos  alunos  do  escalão  C,  resultante  da  diferença  entre  o  preço
unitário  da  refeição  e  o  custo  da  refeição  para  os  pais,  definido
por  despacho  do  Ministério  da  Educação;

Nessa  medida,  o  valor  total  estimado  da  comparticipação
da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  referente  ao  fornecimento
de  refeições  no  ano  lectivo  de  2010/2011  é  de  97 430,97  euros;

Através  da  Deliberação  n.º  601/CM/2010,  de  27  de  Outubro,
foi  autorizada  a  transferência  de  uma  verba  para  a  Santa
Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa  no  valor  de  51 063  euros,

referente  à  comparticipação  estimada  das  refeições  fornecidas
de  Setembro  de  2010  a  Fevereiro  de  2011  (1.ª  tranche);

O  valor  estimado  necessário  para  assegurar  o  forneci-
mento  de  refeições  nos  meses  de  Março  e  Abril  de  2011
é  de  18 508,59  euros;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
delibere:

- Aprovar,  nos  termos  da  alínea  l)  do  n.º  1  do  artigo  64.º
da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  Setembro,  com  a  redacção
da  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  Janeiro  e  da  Cláusula  Terceira
do  supra-referido  Protocolo,  uma  transferência  de  verba
para  a  Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa,  no  valor  total
de  18 508,59  euros,  referente  à  comparticipação  estimada
das  refeições  a  fornecer  durante  os  meses  de  Março  e  Abril
de  2011  (2.ª  tranche).

Esta  verba  tem  cabimento  orçamental  na  Rubrica  04.07.01
da  Acção  do  Plano  C2.03.P001.01,  Orgânica  11.02.

(Aprovada  por  unanimidade.)

Foi  deliberado  submeter  à  Assembleia  Municipal  as  seguintes  propostas:

- Proposta  n.º  196/2011:

Aprovar  as  alterações  aos  Estatutos  da  GEBALIS,  nos  termos
da  proposta.

(Aprovada  por  maioria,  com  9  votos  a  favor  e  5  votos  contra.
O  Vereador  Ruben  de  Carvalho  não  participou  na  votação.)

- Proposta  n.º  203/2011:

Aprovar  a  repartição  de  encargos  referente  ao  Concurso
Público  Internacional  para  «Fornecimento  de  gás  natural
para  as  instalações  e  equipamentos  do  Município  de  Lisboa»,
nos  termos  da  proposta.

(Aprovada  por  maioria,  com  10  votos  a  favor  e  5  abstenções.)

- Proposta  n.º  204/2011:

Aprovar  autorizar  a  transmissão  do  património  da  EPUL
para  o  património  da  CML,  do  lote  B,  sito  em  Telheiras  Norte
à  Rua  Frederico  George,  nos  termos  da  proposta.

(Aprovada  por  maioria,  com  9  votos  a  favor  e  6  abstenções.)
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